
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO pmm 1977

ASSUNTO

Projeto ãe Lei 56/77

INICIATIVA:

Poüer Tlfeécutivo Municipal

HISTÓRICO:

Alrre créélite ouplementar pora fim ç[ue

eopecifica.

AUTUAÇAO

Aos Lez (lO) dias do mês de Pezembro

mil novecentos e oitenta e ( 80) , autúo o
»

supra-citado e mais documentos que se seguem

do ano de

Período da presidência: 19._Z7 a 19_....1.§

Presidente: Vereaao.r .Antor fínn-i-.e,n

Vice-Presidentei Vereadlor Valter Sthel Qpck__

1" Secretário: T-h<B

2* Secretário: Vereador 11® Ooel^ô ^
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'Poder Executivo 'Síuoicipal

HISTÓRICO:

Abrè ' cr^^dito suplementsr po.rE.

fim ■q.ue especifica»

#

AUTUAÇÃO
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mil novecentos e setenta e sete / autúo o

supra-citado e mais documentos que se seguem

do dno de



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PR03ET0 DE LEI NS '/77

ABRE CREDITO SUPLEMENTAR PARA FIM QUE

ESPECIFICA.

•V , • • Tl'

r-.. fy O O \L

.  s-i
l„ JÍ-

.J-CSL'

A câmara Municipal de Cachceiro de It_a

pemirim, Estado do Espírito Santo, DE

CRETA, e eu, em seu nome, sanciono a

seguinte lei ;

Art« 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a
A  . ̂

abrir um credito suplementar de ate

CR® 130,000,00 ( cento e trinta mil cruzeiros), para reforçar a do

tação orçamentária seguinte, consignada no Orçamento vigente de

1977 ;

CODIGO

0101001,2.3111

ESPECIFICAÇÃO

Pessoal

TOTAL

130,000,00

Art, 22 - O recurso a ser utilizado para atender

ao que está disposto no artigo anteri

or correrá à conta do excesso de arrecadaçao previsto para o lança

mento urgente, na forma do art. 43, § 12, item II, da Lei Federal,,

4,320, de 17 de março de 1964,

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposi -

çoes em contrário,

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de dezembro de 1977

!v^- fS-
Hélio Carlos Manhaes

Prefeito Municioal



ESTADO DO E'S P í R I T O SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

DUSTI FICATI UA

Uisa o presente Projeto de Lei a propiciar ao Execut_i

vo Municipal o possível cumprimento, ainda este ano, da Resolução

nS 02/77, datada de 31 de maio último, tomada por essa ilustre C_a
mara Municipal,

A dotaçao de (r$$ 130,000,00 (cento e trinta mil cruzei

ros), segundo os cálculos procedidos por nossa Assessoria, deverá
ser suficiente para o pagamento em questão, resultado da referida

Resolução em vigor desde is de maio de 1977,

Assim para cumprimento dessa deliberação Legislativa

com força de Lei, inexistindo no orçamento do ano em curso dota

çao suficiente para cobertura do encargo imprevisto, a fim de e-

vitar um congelamento da importância, este Executivo decidiu fa

zer elaborar e encaminhar à apreciaçao dessa colenda Câmara Mun_i

cipal o Projeto de Lei que "vai junto, cuja análise e votaçao en

trega aos cuidados e â responsabilidade dos ilustres Uereadores

que representam o povú nesse Legislativo Municipal,

E pede urgência para o Projeto já que está prestes a
findar o ano e' uma sessão extraordinária dessa Câmara esta sendo

convocada para tal fim,

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de dezembro de 1977

ielio Carlos Manhaes

Prefeito Municipal
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDâÇSO

FROJETO DE LEI 55/77

RELATOR - ITO COELHO

RELATCRIO

Visa a matéria a dotação de recursos ao Executivo, a fim

de que ele possa atender ao Legislativo, Houve elevação de despesa,

não prevista na lei orçamentária, neoessitando-se, assim, de uma su

plsmentação da verUa específica,

A matéria ê CONSTITUCIONAL S LEGAL.

PARECER

Pela aprovação,

Sala das Comissões, 22 de dezemUro de 1977,
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COMISSÃO DE Í^MÇASEORÇAMSNTO

PROJETO DE N° 56/77

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal

RELATOR:

PARECER:

Achamos de inteira justiça o parecer exarado

pela Comissão de Justiça e Redação» Por isto mesmo somos '

pela aprovação da matéria.

Sala das Comissões, 22/12/77
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